
 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que diligenciei e observando as formalidades legais,  doprocedia penhora

apartamento indicado no mandado na forma do . Informo que deixei de intimar osAUTO EM ANEXO

executados e  (constam no mandado Id 46228920) porIvanda Maria Gomes Costa Edval Belmiro da Silva

ter sido informado pela inquilina, , que eles não moram ali, que são os proprietários doMaria Monteiro

imóvel e que sabe, por ouvir dizer, que eles residem na cidade de Araruna-PB. A inquilina também não

aceitou assinar o auto ficando como depositária do bem penhorado. O referido é verdade e dou fé.

 

João Pessoa, data e assinatura eletrônica
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